DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2019 – DE 26 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
VOLMIR PEDRO CAPITANIO, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial a contida no Inc. VI do Art. 63 da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º - O horário de expediente administrativo dos setores da Administração Municipal obedecerá ao seguinte horário:
I – Pela manhã de segunda-feira a sexta-feira, das 8 h às 12 h;

II – Pela tarde de segunda-feira a sexta-feira, das 13h às 17 h;

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Municipal Nº 001/01 de 02 de janeiro de 2001.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO/RS, em 26 de abril de 2019.

Volmir Pedro Capitanio
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data Supra.
                                João Mauro Haas

Secretario Municipal de Administração Finanças e planejamento
